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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. 

Estado: conceito, elementos e natureza 

“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em 
que é considerado. Do ponto de vista sociológico, é cor-
poração territorial dotada de um poder de mando origi-
nário; sob o aspecto político, é comunidade de homens, 
fixada sobre um território, com potestade superior de 
ação, de mando e de coerção; sob o prisma constitucio-
nal, é pessoa jurídica territorial soberana; na conceitua-
ção do nosso Código Civil, é pessoa jurídica de Direito 
Público Interno (art. 14, I). Como ente personalizado, 
o Estado tanto pode atuar no campo do Direito Públi-
co como no do Direito Privado, mantendo sempre sua 
única personalidade de Direito Público, pois a teoria da 
dupla personalidade do Estado acha-se definitivamente 
superada. O Estado é constituído de três elementos ori-
ginários e indissociáveis: Povo, Território e Governo so-
berano. Povo é o componente humano do Estado; Ter-
ritório, a sua base física; Governo soberano, o elemento 
condutor do Estado, que detém e exerce o poder abso-
luto de autodeterminação e auto-organização emanado 
do Povo. Não há nem pode haver Estado independente 
sem Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivi-
sível e incontrastável de organizar-se e de conduzir-se 
segundo a vontade livre de seu Povo e de fazer cumprir 
as suas decisões inclusive pela força, se necessário. A 
vontade estatal apresenta-se e se manifesta através dos 
denominados Poderes de Estado. Os Poderes de Estado, 
na clássica tripartição de Montesquieu, até hoje adotada 
nos Estados de Direito, são o Legislativo, o Executivo e 
o judiciário, independentes e harmônicos entre si e com 
suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A 
organização do Estado é matéria constitucional no que 
concerne à divisão política do território nacional, a es-
truturação dos Poderes, à forma de Governo, ao modo 
de investidura dos governantes, aos direitos e garantias 
dos governados. Após as disposições constitucionais 
que moldam a organização política do Estado soberano, 
surgem, através da legislação complementar e ordinária, 
e organização administrativa das entidades estatais, de 
suas autarquias e entidades paraestatais instituídas para 
a execução desconcentrada e descentralizada de servi-
ços públicos e outras atividades de interesse coletivo, 
objeto do Direito Administrativo e das modernas técni-
cas de administração”1.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.

#FicaDica
Conceito de Estado
Conceito sociológico: corporação territorial 
que possui um poder de mando originário.
Conceito político: comunidade de homens si-
tuada num território, com poder superior de 
ação, de mando e de coerção.
Conceito constitucional: pessoa jurídica terri-
torial soberana.
Conceito civil: pessoa jurídica de Direito Pú-
blico Interno.

Em termos históricos, o Estado Moderno passou por 
fases que implicaram na definição de três modelos es-
tatais. 

Inicialmente, o Estado se erige na forma de um Es-
tado Absoluto, no qual o poder é exercido por um so-
berano de forma ilimitada. No decorrer das Revoluções 
que despontaram na Europa – Gloriosa e Francesa – e na 
própria América – Independência Norte-americana, sur-
gem demandas por um modelo de Estado que interferis-
se menos na vida do indivíduo, permitindo o exercício de 
liberdades individuais e do direito de propriedade, além 
de outros direitos civis, bem como a participação popular 
na tomada de decisões, na forma de direitos políticos: 
nasce o modelo do Estado Liberal.

Num momento posterior, quando se experimentaram 
os reflexos da revolução industrial e do pós-guerra, bem 
como da própria reestruturação dos modelos econômi-
cos capitalista e socialista, surgem demandas classistas 
na busca da retomada da intervenção do Estado na eco-
nomia e nas relações trabalhistas, assegurando equilíbrio 
na exploração econômica por parte daqueles que deti-
nham o poder econômico: surge então o Estado Social.

Adiante, especialmente após a crise de 1929 e o fim 
da 2a Guerra Mundial, surge a necessidade de coadunar 
tais ideais, focando não apenas no indivíduo, mas tam-
bém nas demandas coletivas da sociedade: surge o Esta-
do Democrático de Direito, uma resposta concomitante 
à frieza liberal quanto ao indivíduo e ao déficit demo-
crático do Estado Social, intensificando-se a participação 
popular no poder.

Modelos de Estado
Estado Liberal – não intervencionista, liber-
dades negativas, direitos individuais.
Estado Social – intervencionista, bem-estar 
social, liberdades positivas, direitos sociais.
Estado Democrático de Direito – interven-
cionista moderado, participação popular 
intensificada, abertura e transparência da 
Administração.

#FicaDica
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Com efeito, o Estado é uma organização dotada de personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determinada localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de direito público.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:
Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios; 
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura 
de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 

A expressão pessoa administrativa também pode ser colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pessoas 
administrativas aquelas pessoas jurídicas que integram a administração pública sem dispor de autonomia política 
(capacidade de auto-organização). Em contraponto, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito público 
interno – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

#FicaDica
Elementos do Estado: povo + território + soberania
Natureza: pessoa jurídica de direito público / pessoa administrativa
Fim: proteção do interesse coletivo

Estado, Governo e Administração: conceitos, aspectos organizacionais

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Estado não é uma pessoa natural determinada, mas uma estrutura 
organizada e administrada por pessoas que ocupam cargos, empregos e funções em seu quadro. 

Logo, pode-se dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em si, mas sim como uma estrutura organizada 
pelos próprios homens.

É de direito público porque administra interesses que pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato deste assumir funções primordiais à coletividade, no interesse desta, 
fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução de tais fun-
ções, buscando atingir da melhor maneira possível o interesse público visado. 

Tal papel é atribuído à Administração, que no âmbito executivo tem sua função máxima exercida pelo Governo.
A execução de funções exclusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do Direito Administrativo, ramo do 

Direito Público. A função administrativa é toda atividade desenvolvida pela Administração (Estado) representando os 
interesses de terceiros, ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à Administração direitos e obrigações que não se estendem aos 
particulares. Logo, a Administração encontra-se numa posição de superioridade em relação a estes. 

Importante, neste ponto, frisar a diferença entre as formas de gestão quando se está diante da execução do inte-
resse público – situação do Estado e da Administração – e quando se está diante de interesse privado. A gestão pública 
sempre deve assumir a feição de permitir ao cidadão exercer seus direitos e deveres em sociedade, enquanto que na 
gestão privada caberá a priorização de atendimento ao cliente.

Não obstante, se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é 
necessária a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a 
qual resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. 

A função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legis-
lativo a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função típica de julgar. Em situações específicas, será possível 
que no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário exerçam administração.

#FicaDica
Estado – Público – Zela pelo coletivo
Gestão pública deve ser diferente da gestão privada devido ao interesse especial protegido – a coletividade.
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Administração pública: sentidos amplo e estrito

Conceito Sentido amplo Sentido estrito

Subjetivo, orgânico ou formal Órgãos governamentais e 
administrativos Apenas órgãos administrativos

Objetivo, material ou funcional Funções políticas e administrativas Apenas funções administrativas

Por sua vez, conceituando-se administração pública, “em sentido objetivo, material ou funcional, a administração 
pública pode ser definida como a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico de 
direito público, para a consecução dos interesses coletivos”; ao passo que “em sentido subjetivo, formal ou orgânico, 
pode-se definir Administração Pública, como sendo o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei atribui 
o exercício da função administrativa do Estado”2. Logo, o sentido objetivo volta-se à atividade administrativa em si, ao 
passo que o sentido subjetivo se concentra nos órgãos que a exercem.

Em ambos casos, a distinção do sentido amplo para o restrito está nas espécies de atividades e órgãos que são 
abrangidos. No sentido amplo, inserem-se as atividades desempenhadas pelos órgãos de alto escalão no âmbito go-
vernamental, no exercício de funções essencialmente políticas; além das atividades tipicamente administrativas desem-
penhadas pelos diversos órgãos que compõem a administração executando seus fins de interesse público. No sentido 
estrito, excluem-se as atividades políticas, abrangendo-se apenas atividades administrativas.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (STJ - ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA – CESPE/2018). Tendo em vista as convergências e diver-
gências entre a gestão pública e a gestão privada, julgue o item que se segue.
Tanto na gestão pública quanto na gestão privada é lícito fazer tudo que a lei não proíbe.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. Na gestão privada vigora o princípio da legalidade amplo, o que significa que o particular pode 
fazer tudo que a lei não proíba. Já na gestão pública, devido aos interesses perseguidos pelo Estado, vigora o prin-
cípio da legalidade estrito, o que implica que o Administrador apenas pode fazer aquilo que a lei expressamente 
permite. 

2. (SEDF - CONHECIMENTOS BÁSICOS - CARGO 2 - CESPE/2017) Acerca de administração pública, organização 
do Estado e agentes públicos, julgue o item a seguir.
Não há exclusividade no exercício de suas funções típicas pelos poderes de Estado.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. Dentro dos três Poderes típicos do Estado – Executivo, Legislativo e Judiciário, existem funções tí-
picas, isto é, o Executivo administra, o Legislativo legisla, o Judiciário julga. Em casos excepcionais é possível observar 
o exercício de funções atípicas dentro de cada um dos Poderes.

3. (AGU - ADVOGADO DA UNIÃO - CESPE/2004). Acerca do conceito de administração pública, da teoria do órgão 
da pessoa jurídica aplicada ao direito administrativo, da concentração e da desconcentração de competências e dos 
atos e fatos da administração pública, julgue os itens a seguir.
A administração pública, em seu sentido formal, é o conjunto de órgãos instituídos com a finalidade de realizar as 
opções políticas e os objetivos do governo e, em seu sentido material, é o conjunto de funções necessárias ao serviço 
público em geral.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. O sentido formal abrange apenas os órgãos administrativos, ou ainda, os órgãos governamentais 
e administrativos; o sentido material abrange as funções administrativas e num sentido amplo mesmo as funções 
políticas.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.
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Regime jurídico-administrativo

Regime jurídico é uma expressão que designa o tratamen-
to normativo que o ordenamento confere a determinado as-
sunto. Com efeito, o regime jurídico administrativo correspon-
de ao conjunto de regras e princípios que estruturam o Direito 
Administrativo, atribuindo-lhe autonomia enquanto um ramo 
autônomo da ciência jurídica. No mais, coloca-se o Estado 
numa posição verticalizada em relação ao administrado. 

Logo, regime jurídico-administrativo é o conjunto de 
princípios e regras que compõem o Direito Administra-
tivo, conferindo prerrogativas e fixando restrições à Ad-
ministração Pública peculiares, não presentes no direito 
privado, bem como a colocando em uma posição de su-
premacia quanto aos administrados.

Os objetivos do regime jurídico-administrativo são o 
de proteção dos direitos individuais frente ao Estado e de 
satisfação de interesses coletivos.

Os princípios e regras que o compõem se encontram 
espalhados pela Constituição e por legislações infracons-
titucionais. A base do regime jurídico administrativo está 
nos princípios que regem a Administração Pública.

#FicaDica
Regime jurídico administrativo = regras + 
princípios = normas que compõem o Direito 
Administrativo

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

#FicaDica
Para memorizar: veja que as iniciais das pala-
vras formam o vocábulo LIMPE, que remete à 
limpeza esperada da Administração Pública.
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

É de fundamental importância um olhar atento ao 
significado de cada um destes princípios, posto que eles 
estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de 
Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando 
como base os ensinamentos de Carvalho Filho3 e Spitz-
covsky4:

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
4 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalida-
de significa a permissão de fazer tudo o que a lei 
não proíbe. Contudo, como a administração públi-
ca representa os interesses da coletividade, ela se 
sujeita a uma relação de subordinação, pela qual 
só poderá fazer o que a lei expressamente deter-
mina (assim, na esfera estatal, é preciso lei ante-
rior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio 
está na criação do Estado de Direito, no sentido 
de que o próprio Estado deve respeitar as leis que 
dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está 
proibida de promover discriminações gratuitas. 
Discriminar é tratar alguém de forma diferente dos 
demais, privilegiando ou prejudicando. Segundo 
este princípio, a administração pública deve tra-
tar igualmente todos aqueles que se encontrem 
na mesma situação jurídica (princípio da isonomia 
ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a 
impessoalidade no que tange à contratação de 
serviços. O princípio da impessoalidade correla-
ciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o 
alvo a ser alcançado pela administração pública é 
somente o interesse público. Com efeito, o inte-
resse particular não pode influenciar no tratamen-
to das pessoas, já que deve-se buscar somente a 
preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimen-
to de uma espécie de moralidade administrativa, 
intimamente relacionada ao poder público. A ad-
ministração pública não atua como um particular, 
de modo que enquanto o descumprimento dos 
preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurí-
dico adota tratamento rigoroso do comportamen-
to imoral por parte dos representantes do Estado. 
O princípio da moralidade deve se fazer presente 
não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado 
à noção de bom administrador, que não somen-
te deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administra-
tiva. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILE-
GAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca 
ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a 
todos seus atos e a todas informações armazena-
das nos seus bancos de dados. Daí a publicação 
em órgãos da imprensa e a afixação de portarias. 
Por exemplo, a própria expressão concurso públi-
co (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que todos 
devem tomar conhecimento do processo seletivo 
de servidores do Estado. Diante disso, como será 
visto, se negar indevidamente a fornecer informa-
ções ao administrado caracteriza ato de improbi-
dade administrativa. 

Método, 2011.
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